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SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada de reparação e beneficiação de arruamentos e colectores na freguesia de

Terrugem.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O objecto da empreitada consiste em trabalhos de pavimentação em arruamentos,

calçadas, execução de lancis e valetas, etc.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesia de Terrugem — concelho de Sintra.

Código NUTS

PT171 LISBOA E VALE DO TEJO — GRANDE LISBOA.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.31.40-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.23.31.42-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.23.32.51-3 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

A presente aquisição encontra-se na Classificação Estatística de Produtos por

Actividade na secção F, divisão 45, grupo 45.1, classe 45.11, categorias 45.11.1 e

45.11.2, subcategorias 45.11.12 e 45.11.23, classe 45.23, categoria 45.23.1, subca-

tegoria 45.23.12.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

329 754,28 euros mais IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 12 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para garantir o exacto e pontual cumprimento das obrigações, o adjudicatário de-

verá prestar uma caução de 5% do montante total do contrato, com exclusão do

IVA. Das importâncias que o empreiteiro tiver a receber de cada um dos pagamentos

parciais será deduzida a percentagem de 5% para garantia do contrato, em reforço

da caução prestada.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O pagamento será feito por série de preços, nos termos do artigo 18.º do Decreto-

-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. O financiamento é suportado pelo orçamento da Câ-

mara Municipal.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer agrupamento de empresas ou grupo de empresas sem que entre

elas exista qualquer modalidade jurídica de associação, mas, em caso de adjudica-

ção da empreitada, estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do

contrato, na modalidade de consórcio externo em regime de responsabilidade soli-

dária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Os constantes nos pontos 15 e 16 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Os constantes no ponto 15 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Os constantes no ponto 15 do programa de concurso. Titulares de alvará de cons-

trução exigido: 1.ª subcategoria da 2.ª categoria da classe correspondente ao valor

total da proposta, 6.ª subcategoria da 2.ª categoria da classe correspondente ao valor

dos trabalhos a que respeitem e 2.ª subcategoria da 4.ª categoria da classe correspon-

dente ao valor dos trabalhos a que respeitem.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

Valia técnica da proposta — 55%;

Preço — 45%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

13/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

024 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 50 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Através de numerário ou cheque emitido à ordem de Câmara Municipal de Sintra.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 16 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir

os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 11 horas. Local: sala de reuniões do DOM, sito na Avenida do Movimento

das Forças Armadas, 8, em Sintra.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

9 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando Ro-

boredo Seara.

2611040792

CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    £         SIM    ¢

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Viseu Secção de Obras Municipais

da Câmara Municipal de Viseu
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Endereço Código postal

Praça da República 3514-501

Localidade/Cidade País

Viseu Portugal

Telefone Fax

232427427 232427472

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

geral@cm-viseu.pt www.cm-viseu.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Outras obras de reabilitação da rede viária municipal — EN 2 — Requalificação

parcial da travessia de Repeses.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Execução de trabalhos de terraplenagens, pavimentação, ajardinamento, rede de

águas pluviais, rede de esgotos domésticos, rede de distribuição de água, sinaliza-

ção, iluminação pública e rede de distribuição particular e telecomunicações.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

EN 2 — Repeses, Viseu.

Código NUTS

Dão Lafões.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.23.31.40-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos45.23.24.10-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.31.42.00-3 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares45.31.61.00-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Preço base: 1 157 234,49 euros.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 365 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

A caução a exigir para garantir o contrato é de 5% do valor da adjudicação e para

o reforço da mesma serão deduzidos 5% por cada pagamento parcial que se efec-

tuar.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por série de preços e as modalidades essenciais de financiamento e

pagamento são efectuadas por rubrica orçamental do município de Viseu e o paga-

mento correspondente aos autos de quantidade de trabalho, medidos mensalmente,

depois de deduzidos os descontos estabelecidos no contrato.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Consórcio externo de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Para ser admitido a concurso é necessário possuir alvará de construção, emitido

pelo Instituto da Construção e do Mobiliário, que contenha a(s) seguinte(s)

autorização(ões), nos precisos termos do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro:

1.ª, 6.ª, 8.ª, 9.ª e 11.ª subcategorias da 2.ª categoria, 1.ª e 7.ª subcategorias da 4.ª ca-

tegoria e as 1.ª e 2.ª subcategorias da 5.ª categoria, sendo que a classe do certifica-

do da 1.ª subcategoria da 2.ª categoria deve corresponder ao valor da proposta e os

restantes certificados aos valores dos respectivos trabalhos a efectuar. Os concor-

rentes nacionais de outros Estados membros da União Europeia, nas condições

previstas no Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, ou os concorrentes nacionais

dos Estados signatários do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, em con-

dições de igualdade com os concorrentes da União Europeia, nos termos desse

Acordo e respectivos instrumentos de aplicação, ou os concorrentes nacionais dos

Estados signatários do Acordo sobre Contratos Públicos, da Organização Mundial

do Comércio, nos termos estabelecidos nesse Acordo.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a

segurança social portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da Segu-

rança Social, e declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das obriga-

ções respeitantes ao pagamento das quotizações para a segurança social no espaço

económico europeu, declaração comprovativa da regularização da situação tributária

perante o Estado Português e declaração, sob compromisso de honra, de cumpri-

mento das obrigações no que respeita ao pagamento de impostos e taxas no espaço

económico europeu.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha sido

aberto ou no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da em-

presa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo

banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal;

Três últimas declarações periódicas de rendimentos para efeitos de IRS ou IRC (ou

cópias simples das mesmas), bem como os respectivos anexos, nas quais se conte-

nha o carimbo «Recibo», ou documento comprovativo da sua recepção por via

informática, e, se for o caso, documento equivalente apresentado, para efeitos fiscais,

no Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimen-

to principal; se se tratar de início de actividade, a empresa deve apresentar a res-

pectiva declaração ou cópia simples da mesma.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Certificado de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e dos

responsáveis pela orientação da obra, lista de obras executadas da natureza da obra

posta a concurso, acompanhada de certificados de boa execução, declaração, assina-

da pelo representante legal da empresa, que mencione o equipamento e a ferramenta

especial a utilizar na obra, seja próprio, alugado, ou sob qualquer outra forma, de-

claração, assinada pelo representante da empresa, que mencione os técnicos, estejam

ou não integrados na empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Condição mais vantajosa do preço — 60%;

2 — Valia técnica da proposta — 40%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

2007/53.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 27 /09 /2007.

Custo: 55 euros sem IVA incluído. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Pagamento em numerário ou cheque dirigido ao tesoureiro da município de Viseu.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

09 /10 /2007
Hora: 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas
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IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Uma por concorrente, devidamente credenciada.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 10 /10 /2007
Hora: 10 horas. Local: município de Viseu.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

9 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando de

Carvalho Ruas.

2611040723

ENTIDADES PARTICULARES

ALGAR — VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO

DE RESÍDUOS SÓLIDOS, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Algar — Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S. A.

Endereço postal:

Rua de Cândido Guerreiro, 43, 3.º, frente.

Localidade:

Faro.

Código postal:

8000-318.

País:

Portugal.

À atenção de:

Administrador-Delegado.

Telefone:

(351) 289894480.

Fax:

(351) 289894489.

Correio electrónico:

geral@algar.com.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.algar.com.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES

Outro: sociedade anónima.

Ambiente.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Prestação dos serviços de coordenação, controle e fiscalização da empreitada de

«Concepção, construção e fornecimento de uma central de valorização orgânica.

Unidade de Digestão Anaeróbia no Algarve».

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

c) Serviços:

Categoria de serviços n.º 12.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Distrito de Faro, concelho de São Brás de Alportel, freguesia de São Brás de

Alportel.

Código NUTS: PT150.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

O presente concurso tem por objecto a prestação dos serviços de coordenação,

controle e fiscalização da empreitada de «Concepção, construção e fornecimento

de uma central de valorização orgânica. Unidade de Digestão Anaeróbia no

Algarve».

A constituição e a gestão de um sistema de coordenação, controle e fiscalização

da empreitada inclui, nomeadamente:

i) A assessoria geral e especializada à entidade adjudicante no âmbito da em-

preitada, englobando a análise e apreciação do projecto de execução, o planea-

mento e a coordenação geral da empreitada e os respectivos intervenientes, por

forma a contribuir para o cumprimento de todos os objectivos preconizados

neste processo de concurso;

ii) A fiscalização da empreitada nos termos estabelecidos no Decreto-Lei n.º 59/

99, de 2 de Março, compreendendo, nomeadamente, a apresentação à entidade

adjudicante de documentos e relatórios que permitam a gestão financeira da

empreitada, o controle de qualidade de execução dos trabalhos, fornecimento e

serviços objecto da empreitada o controle do planeamento, a resposta a ques-

tões solicitadas na execução da empreitada e a colaboração nas acções de liga-

ção empreitada/entidade adjudicante.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74300000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

A prestação de serviços a concurso inclui, nomeadamente:

i) A análise e apreciação de projecto de execução nas suas diferentes especiali-

dades, com emissão de parecer com vista à sua aprovação pela entidade adju-

dicante;

ii) A coordenação da empreitada, criando e implementando um sistema de in-

formação e controle que garanta a permanente informação e fácil ligação entre o

empreiteiro, a entidade adjudicante e outras entidades intervenientes;

iii) O controle do planeamento e do desenvolvimento dos trabalhos, forneci-

mentos e serviços da empreitada;

iv) O controle e fiscalização da qualidade de execução da empreitada e do desen-

volvimento do projecto de execução da empreitada;

v) Controle administrativo e financeiro da empreitada;

vi) Controle da segurança da empreitada, bem como dos aspectos de higiene e

saúde no trabalho.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: 27 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações o adjudica-

tário deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total da prestação

de serviços, com exclusão do IVA, de acordo com os termos estabelecidos no

programa de concurso e caderno de encargos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O regime da prestação de serviços é o de preço global, calculado para o período

máximo de execução da globalidade da obra, que se prevê ser de 24 meses,

passível de alteração para mais ou para menos, por eventuais alterações decor-

rentes da suspensão, atraso ou avanço do desenvolvimento dos trabalhos da

empreitada acrescido de um período de 3 meses, após o fim dos trabalhos para

preparação do fecho de contas, recepção provisória condicionada da obra e dos-

sier de telas finais. As condições de pagamento encontram-se definidas no pro-

cesso de concurso.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Os concorrentes podem ser empresas ou agrupamentos de empresas, residentes

ou não residentes, sem qualquer modalidade jurídica de associação no momen-

to em que se apresentam a concurso, desde que se declarem a intenção, em caso

de adjudicação, de se associarem em agrupamento complementar de empresas

ou em consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma

das situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8

de Junho.

Os concorrentes devem ser empresas ou agrupamentos de empresas, residentes

ou não residentes, sem qualquer modalidade jurídica de associação no momen-

to em que se apresentam a concurso, desde que declarem a intenção, em caso

de adjudicação, de se associarem em agrupamento complementar de empresas

ou em consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária.




